
Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 060/2016 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA 
PÚBLICA DO BAIRRO LIMA DIAS, 
QUE INICIA AO LADO DO 
NÚMERO 2.235 DA RUA SANTA 
EFIGÊNIA, DE RUA LUCIANO DA 
SILAdREZENDE 'É' REÔULARIZA 
A DF OMINAÇÃO DA RUA 
GENTIL PEREIRA, NO MESMO 
BAIRRO.,  

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12 - Fica denominada "RUA LUCIANÕ DA SILVA REZENDE", a via 
pública sem saída do Bairro Lima Dias, que inicia ao lado do número 2.235 da Rua Santa 
Efigênia e segue paralela ás Ruas Gumercindo Vieira e Isabel Faria Senra. 

Art. 2 - Fica denominada "RUA GENTIL PEREIRA", a via pública do Bairro 
Lima Dias, que inicia na Avenida Dona Rosa Dutra e termina na confluência das Runs José 
Matias Rodrigues, Ângela Matos Ribeiro e Moacir de Souza Júnior. 

Art. 32 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59_  Fica revogada a Lei n2  2.318, de 25 de maio de 1981. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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3)1 D3NCIINAÇXO À VIA PÚBLICA "GWflL PRIRV' 

A Q&naxa Municipal de. Conselheiro Lafalete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

ART. 12 - Avenida 3) do Bal=a Lima Dias, que inicia na Avenida 

àn.tEnio Dama e termina aJin do cruzamento da Rua Pranciz 

Leite passa a denominar-se GENTIL PEai2Iaà. 

ÀII. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrro, entraxidd esta 

lei em vigor na. data de sua publcaço. 

Kan]o, portanto, a todas as autr1dades a quem o conhe.ii-

mento e execução desta lei. pertencerem que a cumpram e t 

:façam cumprir tão inteiramente corno nela se cotitm. 
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câmara .MuUicIpaI de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER N 087/2016 
1 

Projetó de Lei flQ  060/20116 

-De autoria do Vereador Pedro Antônio Mendes Lqureiro, o 

anexo Profettdé  Lei Dá denonáiçaç&o..à•.viq pública doBairro Lima Pias- 
: - 	.. 

que Inicia ao lado .4° númerá 2235 da Rua Santa Efigênia, de Rua 
1 	 .. 	 . 	.- 

Luciano dã Silva flç2ezde e regulãfl a denominãção da. Rud Gentil 

Pereira, no mesmo Bairro» ••  

À' 'propsi 	 j 	' 1encoritra devidamente 
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acompanhada de jSifiØatjva/e;está ac6mh4hádade ,documentos defis. 03 
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de'1egaliIide no 	óiçne ;c 	tência(att.'14.VI1, X'lIF);ë quaiito à 
- 

ihi'ciativa, que é concorfehte azv 49, XVIII), sendo o dispositivos 

reladonados.pérteneites à Li- Ôrgânkà do Município de Cone1heirb 

Lafafete. 

A CÃmàra'tem competência para legislár sobre assuntos dê 

interesse local,sup1e'rnentano a legislação federai e estadual no que couber. 

/ Em relação à iniciativa, a matéria é concdtrefle consoante 

- dispõe o art. 58, fia Lei Orgânica, e nãb se insere nos;casos de iniciativa 

privativa do Executivo.. 	 / 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Antet exposto, a prô,pota se afigura revetida'das cond 

de legalidade e coStitucionalidade. 
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Relàúvaffierte aoqueito.mérito, ronpnciar-se-á 9  soberano, 

Plenário. 

CONCLUSÃÕ  

- 
Além da' Cdúiissã6tlE tegisIac.e Jstiça deve ser ouvida ;  

apenas a comissão ,séoC?úblcÓÁdmftão Municipal; Política - 

Urbana e Rural. 
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\Q Pt0;èto4verá ser submetido a twto  ú4ico  de discussão e 

votação tart. 223,'dprtdgij7ènto InteSq) 
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S.rn.j.,é o Pareter1  sõb'cehsuã. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PROJETO 
LEI NO6O/2O16 

RELATÓRIO 

EXPEDIENTE 
t' ia q i,u;  

 

Presitiente 

O Projeto de Lei n2  060/ 2016, que "Dá denominação a via pública do bairro 

Lima Dias, que inicia ao lado número 2.235 da rua Santa Efigênia, de Rua Luciano 

da Silva Rezende e regulariza a denominação da rua Gentil Pereira, no mesmo 

bairro", de autoria do Vereador Pedro Antônio Mendes toureiro, vem à esta Comissão 

permanente, para emissão de parecer sobre os aspectos jurídicos da proposta legislativa, 

conforme disposições previstas no artigo 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa 

A proposta- foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às fi'. 06/07, 

tendo aquele órgão se manifestado pela legalidade do texto. 
- gJ 

FUNDAMENTAÇÃO 	 —ti 

Cumpre mencionar que a proposta em questão não se insere nos casos de inicia- 

tiva privativa do Chefe do executivo, conforme se infere da análise do inciso XIII, do 	
ft 

artigo 13, da Lei Orgânica Municipal. 

"Art. 13— Compete ao Município: 
Xffl - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização." 

Certo é, que da análise do dispositivo referenciado, a competência legislativa 

desta Câmara é concorrente. Outrossim, a denominação de logradouros e espaços públi-

cos é sobremaneira importante, uma vez que, além de tratar-se de elemento de organiza-

ção urbana, permite melhor orientação de pessoas e serviços. 

Portanto, nos limites do juízo de admissibilidade que tocam a esta Comissão 

permanente, manifestamos que no aspecto jurídico e formal, não há óbices para a trami-

tação regimental da proposta. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaietef: 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PROJETO 1) 
LEI N2 060/2016 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, circunscrevendo-nos à competência desta Comissão 

permanente, concluímos, nos termos do artigo 117, § 22, inciso 1, alínea "a", do Regi-

mento Interno desta Casa Legislativa, pela inexistência de óbice para a tramitação regi-

mental da proposta. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE SETEMBRO DE 2016. 

VEREADOR JOSÉ b2*JTURA CET .F STINO 

VEREADOR C'' ÓP UNO RODRIGUES 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 
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fuiØade dar denominação à via pública 
r1fP*i235 da Rua Santa Efigênia, de Rua 
minçào da Rua Gentil Pereira, no mesmo 
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Diante do exposto, esta Ccisto 

qyçoniçsrlo seja discutido e votado pelá Câi 
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-parecer favorável à sua aprovação e 

Plenário. 
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Q ME ', ES LOU 

- 	Presidente da Câmara - 
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VEREADOR JOÃO P O FERNANDES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiúte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	- 

PROJETO DE LEI NQ 06012010.- 

DÁ DENOMINAÇXO Á VIÀ PÚBLICA DÓ 
BAIRRO LIMA DIAS, QUE INICIA AO 
. LADO DO NÚMÊRO 2.235 DÁ RU4 SANTA 
EFIGÊNIA, DÊ RIJA LUCIANQ ,IiA SILVA 
REZENDE E 'REGULARIZA -A 
DENOMLNAÇÂO DA RUA 'GENTIL 
PEREIRA, NO MESMO BAIRRO. 

O posk do Município de Cónselheirb Lafajete, ppr seus rersntantes, decretou: 
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?' 
utne€Cihà& 

Art. ; 1~2- Fica de 
pública sem àEClda do Rãirr 
Efigênia e segue paralela  

-' 	 Art. 2 -( Fict'd 
Lima DiaS, -que iniclÍpa A4nidDona Rosa tu 
Matias Rodriguepélà14tos'ICibe1ro e Moaci 

'1t. :.vc 	. 
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'devida comuniØç\Jp'yo 
e luz, do serviço de1 cpt 
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O A -SILVA REZENDE", a via 
?iniéro 235 da Rim Santa 
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- 	JRÁj 'a via pública do Bairro 
e 	na 11 Influência das Ruas José. 
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çnecièi/o âos serviços 4e água 
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ssiódârtaYs,reÕnsá 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LS4FÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

/ 

LEI N2  5.832, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016. 

DÁ DENOMINAÇÃÔ A VIA PÚBLICA Do 
BAIRRO LIMA DIAS, QUE INICIA AO LADO DO 
NÚMERO 2.235 DA RUA SANTA EFIGÊNIA, DE 
RUA LUCIANO DA SILVA REZENDE E 
REGULARIZA A DENOMINAÇÃO DA RUA 
GENTIL PEREIRA, NO MESMO BAIRRO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica denominada "RUA LUCIANO DA SILVA REZENDE", a via 

pública sem saída do Bairro Lima Dias, que inicia ao lado 40 número 2.235 da Rua Santa 
Efigênia e segue paralela às Ruas Gumercindo Vieira e Isabel Faria Senra. 

Art. 22 - Fica denominada "RUA GENTIL PEREIRA", 'a via pública do Bairro 

Lima Dias, que inicia ao lado na Avenida Dona Rosa Dutra e termina na confluência das Ruas 
José Matias Rodrigues, Ângela Matos Ribeiro e Moacir de Souza Júnior. 

Art. 32 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 4 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Fica revogada a Lei Municipal n°2.318, de 25 de maio de 1.981. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE 
EUM DIAS DO MÊS DE OUTUBRO r.20l6. *.1 

imeida Cerque ira Neto 
Pr: eito Muniçipal 

èira Ãbd'rade 
Procurador Geral 
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